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ATA DA 96ª SESSÃO PRESENCIAL DE JULGAMENTO 12 DE 

NOVEMBRO DE 2024 

 

Presidência do excelentíssimo senhor desembargador Sigurd 

Roberto Bengtsson. Secretariada pela doutora Danielle Cidade 

Morgado Maemura, nos termos do art. 64, inciso I, do 

Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os senhores 

julgadores: o desembargador Luiz Osório Moraes Panza, os 

desembargadores eleitorais Julio Jacob Junior, Guilherme Frederico 

Hernandes Denz, José Rodrigo Sade e, por videoconferência, a 

desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani e o 

desembargador eleitoral Anderson Ricardo Fogaça. Presente a 

procuradora regional eleitoral, Eloisa Helena Machado. Às catorze 

horas, foi aberta a sessão pelo desembargador Sigurd Roberto 

Bengtsson que, dando início aos trabalhos, cumprimentou a todos 

os membros da Corte, servidores e advogados que se encontram 

presentes, assim como todos que acompanham pela plataforma 

virtual do Youtube. 

 
Após, aprovada a ata 95ª da sessão jurisdicional presencial de 
11.11.2024. 
 
O Presidente declarou que ficam publicados nesta sessão de 
julgamento os feitos relativos às eleições 2024, arrolados em 
listagem disponibilizada na página deste Tribunal, às 15h, dos 
seguintes processos: RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 
0600789-76.2024.6.16.0026, RECURSO ELEITORAL NA 
REPRESENTAÇÃO Nº 0600941-90.2024.6.16.0005, RECURSO 
ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600932-31.2024.6.16.0005, 
RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600111-
75.2024.6.16.0086, RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 
0600191-74.2024.6.16.0042, RECURSO ELEITORAL NA 
REPRESENTAÇÃO Nº 0600582-07.2024.6.16.0114, RECURSO 
ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600337-22.2024.6.16.0170, 
RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600071-
77.2024.6.16.0059, RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 
0600478-48.2024.6.16.0006, RECURSO ELEITORAL NA 
REPRESENTAÇÃO Nº 0600482-85.2024.6.16.0006, RECURSO 
ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600477-63.2024.6.16.0006, 
RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600515-
69.2024.6.16.0008, RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 
0600547-83.2024.6.16.0199, RECURSO ELEITORAL NA 
REPRESENTAÇÃO Nº 0600243-26.2024.6.16.0089, RECURSO 
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ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600317-88.2024.6.16.0054, 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA 
REPRESENTAÇÃO Nº 0600321-51.2024.6.16.0014, RECURSO 
ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600550-63.2024.6.16.0029, 
RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600691-
62.2024.6.16.0068, RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 
0600034-25.2024.6.16.0035.  
 
  

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA  N° 

0600710-63.2024.6.16.0005 

PROCEDÊNCIA: PARANAGUÁ/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 

DENZ 

RECORRENTE: MADALENA TAVARES 

ADVOGADO: MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA  

RECORRIDO: JUÍZO DA 005ª ZONA ELEITORAL DE PARANAGUÁ PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO CRIMINAL ELEITORAL   N°  0600066-15.2021.6.16.0171 

PROCEDÊNCIA: ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 

DENZ 

RECORRENTE: WILSON DE BOMFIM 

ADVOGADO: RAFAEL FRANCISCO DE SIQUEIRA  

RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 

TERCEIRO INTERESSADO: SR/PF/PR 

TERCEIRO INTERESSADO: ALESSANDRO SALES DE LARA 

TERCEIRO INTERESSADO: HENRIQUE JUNIOR CHOINSKI 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600479-

33.2024.6.16.0006 

PROCEDÊNCIA: ANTONINA/PR 
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RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 

RECORRENTE: GUSTAVO CARVALHO DE PAULA 

ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE  

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO  

RECORRIDO: PARTIDO RENOVAÇÃO DEMOCRÁTICA- ANTONINA-PR-

MUNICIPAL 

ADVOGADO: NAPOLEAO LUIZ PELUSO JUNIOR  

ADVOGADO: LUCAS DE BARROS PELUSO 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600302-

08.2024.6.16.0188 

PROCEDÊNCIA: PINHAIS/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

RECORRENTE: ROSA MARIA DE JESUS COLOMBO 

ADVOGADO:VALQUIRIA APARECIDA DE CARVALHO  

RECORRIDO: MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO - ÓRGÃO 

DEFINITIVO - PINHAIS - PR MUNICIPAL 

ADVOGADO:LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE  

ADVOGADO:LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

Sustentação oral do advogado Luiz Gustavo de Andrade.  

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA 

REPRESENTAÇÃO N° 0600086-85.2024.6.16.0143 

PROCEDÊNCIA: CASCAVEL/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 

DENZ 

EMBARGANTE: EDGAR BUENO 

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES 

EMBARGADO: RENATO DA SILVA 

ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  

ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  

ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  
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ADVOGADO: LUCAS ANDRE ALVES DE MELLO  

ADVOGADO: ANDRE ALVES DE DEUS  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

relator. 

 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL CRIMINAL N°  

0600029-02.2024.6.16.0003 

PROCEDÊNCIA: SIGILOSO 

RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 

DENZ 

EMBARGANTE: SIGILOSO 

ADVOGADO: GABRIEL KUCZUVEI DE SOUZA  

ADVOGADO: GUILHERME LUIZ MEOTTI 

ADVOGADO: MARIA FRANCISCA DOS SANTOS ACCIOLY FUMAGALLI 

ADVOGADO: DANIEL LAUFER 

ADVOGADO: MATHEUS ROBERT DA SILVA 

EMBARGADO: SIGILOSO 

Decisão: Julgamento suspenso, em face do pedido de vista da 

desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani, com retorno 

para a sessão presencial do dia 26.11.2024.  

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA 

REPRESENTAÇÃO N°  0600258-23.2024.6.16.0015 

PROCEDÊNCIA: PONTA GROSSA/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

EMBARGANTE:  ELEIÇÃO 2024 MARCELO RANGEL CRUZ DE 

OLIVEIRA PREFEITO 

EMBARGANTE: MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO:TAILAINE CRISTINA COSTA DE ANDRADE 

ADVOGADO:GUSTAVO BONINI GUEDES  

ADVOGADO:CAROLINA PADILHA RITZMANN 

ADVOGADO:CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  

ADVOGADO:GUSTAVO BUENO LAROCA  

ADVOGADO:MATEUS CAVALHEIRO QUINALHA  
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EMBARGANTE: RÁDIO MUNDI PARANÁ LTDA 

ADVOGADO:TANIA MARIA AJUZ ISSA  

EMBARGADO: A FORÇA DA VERDADE [UNIÃO/MDB] - PONTA 

GROSSA - PR 

ADVOGADO:LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 

ADVOGADO:JULIANO DEMIAN DITZEL 

ADVOGADO:JHIOHASSON WEIDER RIBEIRO TABORDA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte acolheu parcialmente os 

embargos de declaração, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600337-

20.2024.6.16.0009 

PROCEDÊNCIA: CAMPO LARGO/PR 

RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE: Campo Largo Merece Mais [PP/PODE/PRD/UNIÃO/PL] 

- CAMPO LARGO - PR 

ADVOGADO:DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  

ADVOGADO:GRAZIELLE GRUDZIEN  

ADVOGADO:LUIZ PAULO MULLER FRANQUI 

ADVOGADO:KAMILA FERNANDA D AGHETTI  

RECORRIDO: MAURICIO ROBERTO RIVABEM 

ADVOGADO: BRUNA MARIA DOMINGUES BRAGA  

ADVOGADO: ORLANDO MOISES FISCHER PESSUTI  

ADVOGADO: MARCELO BUZATO  

ADVOGADO: ISABELLA BARONI RIVABEM  

ADVOGADO: JAQUELINE SANTOS DA SILVA JOAQUIM  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, por maioria, deu-lhe provimento, nos termos do voto da 

relatora. Vencido o desembargador eleitoral Julio Jacob Junior, que 

declara voto. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600490-

68.2024.6.16.0004 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 CRISTINA REIS GRAEML PREFEITO  
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RECORRENTE: CRISTINA REIS GRAEML 

ADVOGADO: TAINARA PRADO LABER  

RECORRIDO: Curitiba + Social e Humana[PSB / Federação BRASIL 

DA ESPERANÇA - FÉ BRASIL(PT/PC do B/PV) / PDT] - CURITIBA - PR 

ADVOGADO: ANDREA SABBAGA DE MELO  

ADVOGADO: DYLLIARDI ALESSI  

ADVOGADO: JULIANA BERTHOLDI  

ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  

ADVOGADO: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600295-

71.2024.6.16.0008 

PROCEDÊNCIA: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 

RECORRENTE: MARGARIDA MARIA SINGER 

ADVOGADO:TAINARA PRADO LABER 

RECORRIDO: MUDA SÃO JOSÉ[PL / UNIÃO / REPUBLICANOS / PRTB] - 

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS PR 

ADVOGADO:DANIELE MARANGONE  

ADVOGADO:GABRIEL FERREIRA DE CRISTO  

ADVOGADO:THIAGO DE ARAUJO CHAMULERA  

ADVOGADO:DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  

ADVOGADO:LUIZ PAULO MULLER FRANQUI 

ADVOGADO:GRAZIELLE GRUDZIEN 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, por maioria, negou-lhe provimento, nos termos do voto 

do relator. Vencido o desembargador eleitoral Julio Jacob Junior, 

que declara voto.  

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600479-

58.2024.6.16.0127  

PROCEDÊNCIA: TAPIRA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 
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RECORRENTE: ELEICAO 2024 FRANCIS CARDOSO PERECIN 

PREFEITO 

RECORRENTE: FRANCIS CARDOSO PERECIN 

ADVOGADO: MATEUS BARRETO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: PRISCILLA HORWAT DELAPORTE  

ADVOGADO: RAUL DOS SANTOS  

ADVOGADO: GABRIEL RICARDO TOFANIN BATISTA  

RECORRIDO: ELEICAO 2024 LUIS WANDERLEY GAZOTO PREFEITO 

RECORRIDO: LUIS WANDERLEY GAZOTO 

ADVOGADO: LUIS WANDERLEY GAZOTO  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600765-

48.2024.6.16.0026 

PROCEDÊNCIA: CORNÉLIO PROCÓPIO/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

RECORRENTE: CORNÉLIO SEMPRE EM FRENTE 

[PDT/PODE/PL/PSD/Federação PSDB 

CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA)] - CORNÉLIO PROCÓPIO - PR 

ADVOGADO: DOUGLAS DANILLO BARRETO DA SILVA  

ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES  

ADVOGADO: MARIA ISABEL MONTEIRO  

ADVOGADO: THAIS FERNANDA MARIANO DE PAIVA  

RECORRIDO: THAIS TAKAHASHI 

ADVOGADO:  JOSE LUIZ RODRIGUES SANTOS SILVA  

ADVOGADO: ALESSANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA 

Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 

no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

relator. Sustentação oral da advogada Alessandra Cristina de 

Oliveira.  

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600513-

72.2024.6.16.0114 

PROCEDÊNCIA: MEDIANEIRA/PR 

RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
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RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 ROBSON RICARDO RITTER PAROLIN 

VEREADOR  

RECORRENTE: ROBSON RICARDO RITTER PAROLIN 

ADVOGADO: LUIZ CARLOS DA ROCHA 

ADVOGADO: MARCO ALEXANDRE HEMIELEVSKI  

RECORRIDO: TRABALHO, HUMILDADE E TRANSPARÊNCIA 

[PP/PODE/PRD/NOVO/PSB/PSD] MEDIANEIRA - PR 

ADVOGADO: JOAO GUSTAVO BERSCH  

TERCEIRO INTERESSADO: FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL 

LTDA. 

ADVOGADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO  

ADVOGADO: MARLIO DE ALMEIDA NOBREGA MARTINS  

ADVOGADO: DIEGO COSTA SPINOLA 

ADVOGADO: RICARDO TADEU DALMASO MARQUES  

ADVOGADO: CAMILLE GOEBEL ARAKI 

ADVOGADO: CARINA BABETO CAETANO 

ADVOGADO: NATALIA TEIXEIRA MENDES  

ADVOGADO: PRISCILA ANDRADE  

ADVOGADO: PRISCILA PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SILVIA MARIA CASACA LIMA  

ADVOGADO: JESSICA LONGHI  

Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 

no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

relatora.  

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600093-

71.2024.6.16.0145 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE: ELEICAO 2024 JOAO VICTOR MATTOS LEAO BETTEGA 

VEREADOR  

RECORRENTE: JOAO VICTOR MATTOS LEAO BETTEGA 

ADVOGADO: BRUNA MARIA DOMINGUES BRAGA 

ADVOGADO: LUIS FELIPE CUNHA  

ADVOGADO: SERGIO ROBERTO VOSGERAU  

ADVOGADO: LETICIA ISABEL DA SILVA VIEIRA  
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ADVOGADO: BRUNO ROBERTO VOSGERAU 

ADVOGADO: GUSTAVO AFONSO MARTINS 

RECORRIDO: CURITIBA + SOCIAL E HUMANA[PSB / FEDERAÇÃO 

BRASIL DA ESPERANÇA - FÉ BRASIL(PT/PC DO B/PV) / PDT] - 

CURITIBA - PR 

ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  

ADVOGADO: DYLLIARDI ALESSI  

ADVOGADO: JULIANA BERTHOLDI  

ADVOGADO: ANDREA SABBAGA DE MELO  

ADVOGADO: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA 

REPRESENTAÇÃO N° 0600311-14.2024.6.16.0044 

PROCEDÊNCIA: GUARAPUAVA/PR 

RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2024 CELSO FERNANDO GOES PREFEITO 

EMBARGANTE: ELEICAO 2024 JANAINA NAUMANN VICE-PREFEITO 

EMBARGANTE: COLIGAÇÃO "GUARAPUAVA CADA VEZ MELHOR" 

EMBARGANTE: CELSO FERNANDO GOES 

EMBARGANTE: JANAINA NAUMANN 

ADVOGADO: TAILAINE CRISTINA COSTA DE ANDRADE  

ADVOGADO: MONIKE FRANCIELY ASSIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: MATEUS CAVALHEIRO QUINALHA  

ADVOGADO: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO  

ADVOGADO: DERICKY AUGUSTO DOMINGUES CAETANO 

ADVOGADO: CAMILA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: EDUARDO WECKL PASETTI  

ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  

ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  

ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN 

EMBARGADO: COLIGAÇÃO "UMA SÓ GUARAPUAVA" 

ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI 

ADVOGADO: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  
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ADVOGADO: DYLLIARDI ALESSI  

ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  

ADVOGADO: MARIA LUCIA BARREIROS 

Decisão: Julgamento suspenso, em face do pedido de vista do 

desembargador eleitoral Julio Jacob Junior, com retorno para a 

sessão presencial do dia 14.11.2024.  

 

Julgamento adiado para a sessão presencial do dia 13.11.2024: 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600433-

33.2024.6.16.0139. 

 

Julgamento adiado para a sessão presencial do dia 18.11.2024: 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600366-

31.2024.6.16.0119. 

 

Nada mais havendo a tratar, às quinze horas e quinze minutos do 

dia 12 de novembro  de 2024, foi encerrada a Sessão. E, para 

constar, eu,                                      Danielle Cidade Morgado 

Maemura, Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo 

Senhor Presidente, deste Tribunal. 

 

Curitiba, 12 de novembro de 2024. 

 

 

 

DES. SIGURD ROBERTO BENGTSSON 

Presidente 

 

 

 


